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consensual entre as partes, nos termos do Art. 138, Inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
3.1. Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial na forma do 

parágrafo único do art. 94 da lei 14.133/2021, que é condição 

indispensável para sua eficácia. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORUM 
4.1 O Foro da Comarca de Pacaraima - RR, Estado de Roraima, para 

dirimir qualquer questão oriunda deste DISTRATO, preterindo outros, 

por mais especiais e privilegiados que sejam. 

  

AMAJARÍ-RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

  

Pelo Contratante:  

  

NUBIA COSTA LIMA 
Prefeita Municipal 

  

Pela Contratada: 

  

ASG Engenharia e Serviços 

CNPJ N° 019.669.111/0001-03 

TATYANE LIMA SARAIVA 
CPF n°. 969.919.842-72 

Representante Legal 

Publicado por: 
Rebeca Jordany Rocha Souza 

Código Identificador:CE36C8DA 

 
GABINETE 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE FEVEREIRO DE 2026 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE FEVEREIRO DE 2026 
  

Dispõe sobre a Convocação de Conselheiro (a) 

Suplente do Conselho tutelar – Amajari/RR. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, de Amajari-RR, no uso de suas atribuições legais, dispostas 

nas Leis Municipais nº90/2006 e nº 247/2023, também fundamentado 

pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança 

e do Adolescente – ECA; 

  

CONSIDERANDO, o Art. 61 da Lei municipal nº247/2023, o qual 

dispõe que "Os suplentes serão convocados para assumir a função de 

membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de 

classificação publicada‖; 

  

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação de Conselheiro 

Tutelar Suplente para substituição de Conselheiro Tutelar Titular, em 

período de afastamento, RESOLVE: 

  

Art. 1º Convocar em caráter de urgência a 5ª (quinta) Conselheira 

Tutelar Suplente SILVANA MOREIRA DA SILVA, para assumir o 

cargo da Conselheira Tutelar- Titular GÉLICA RODRIGUES 

ALEXANDRE, do dia 01/03/2026 a 30/03/2026, período que estará 

de férias. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando assim, revogadas as disposições em contrário. 

  

Amajari, 23 de fevereiro de 2026. 

  

VANDERSON DA SILVA MACHADO 
Presidente - CMDCA 

Decreto Nº 183/2025 

Publicado por: 
Marcela Pinheiro 

Código Identificador:A0933FC6 

 

GABINETE 

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 002/2026 – 

CT/CMDCA 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 002/2026 – 

CT/CMDCA 
  

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha dos Membros 

do Conselho Tutelar do Município de Amajari/RR, pelo presente 

termo comunica e torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 

002/2026 – CT/CMDCA de 2026, referente ao cronograma do 

processo de escolha dos membros do conselho tutelar, publicado no 

diário oficial dos municípios de Roraima em 24 de fevereiro de 2026, 

que em face da modificação extremamente necessária, vem por meio 

deste, RETIFICAR O EDITAL: 

  

Onde se lê: 

  

CRONOGRAMA DAS ETAPAS  
  
ITEM ETAPA DATA 

1 DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL 12/02/2026 

2 INSCRIÇÃO PROCESSO ELEITORAL  20/02/2026 a 06/03/2026 

3 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 10/03/2026 

4 PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATOS 11/03/2026 

5 
PRAZO FINAL PARA RECURSO AO 

INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 
12/03/2026 

6 
APRESENTAÇÃO DA DEFESA PELO CANDIDATO 

IMPUGNADO 
13/03/2026 

7 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CANDIDATOS 

APTOS A ELEIÇÃO E REUNIÃO SOBRE A 

CAMPANHA 

16/03/2026 

8 PERÍODO DE CAMPANHA  17/03/2026 a 27/03/2026 

9 ELEIÇÃO E APURAÇÃO DOS VOTOS 29/03/2026 

10 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 30/03/2026 

11 POSSE DOS CONSELHEIROS ELEITOS 31/03/2026 

  

Leia-se: 
  

CRONOGRAMA DAS ETAPAS  
  
ITEM ETAPA DATA 

1 DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL 24/02/2026 

2 INSCRIÇÃO PROCESSO ELEITORAL  25/02/2026 a 06/03/2026 

3 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 10/03/2026 

4 PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATOS 11/03/2026 

5 
PRAZO FINAL PARA RECURSO AO 

INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 
12/03/2026 

6 
APRESENTAÇÃO DA DEFESA PELO CANDIDATO 

IMPUGNADO 
13/03/2026 

7 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CANDIDATOS 

APTOS A ELEIÇÃO E REUNIÃO SOBRE A 

CAMPANHA 

16/03/2026 

8 PERÍODO DE CAMPANHA  17/03/2026 a 27/03/2026 

9 ELEIÇÃO E APURAÇÃO DOS VOTOS 29/03/2026 

10 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 30/03/2026 

11 POSSE DOS CONSELHEIROS ELEITOS 31/03/2026 

  

Amajari-RR, 24 de fevereiro de 2026. 

  

VANDERSON DA SILVA MACHADO 
Presidente - CMDCA 

Decreto Nº 183/2025 

Publicado por: 
Marcela Pinheiro 

Código Identificador:DBB0E2D0 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026- 

SELCO PROCESSO N° 141/2025 – SEMSA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026- SELCO 

PROCESSO N° 141/2025 – SEMSA 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 – SELCO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025 – SEMSA 

  

O MUNICÍPIO DE BONFIM – RR, por meio da sua agente de 

contratação/Pregoeira, primando pelo princípio da publicidade e 

transparência, comunica aos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2026 – SELCO, no dia 

12/03/2026 as 09:00 (horário de Brasília), objetivando a Contratação 

de pessoa(s) jurídica(s) do ramo pertinente para fornecimento de 

MEDICAMENTOS CONTROLADOS para atender o Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS deste Município de Bonfim/RR, 

conforme relação Municipal de Medicamentos Essenciais para o 

biênio 2025 e 2026 – REMUNE. 

Informações sobre o Edital através do e-

mail:selcobonfim@gmail.com, em dias úteis, de segunda-feira a 

sexta-feira, das 07h30min as 13h. O edital poderá ser obtido através 

do site https://www.gov.br/compras/pt-br. 

  

Bonfim/RR 24 de fevereiro de 2026 

  

ROSICLEIDE RODRIGUES 

Agente de Contratação/ Pregoeira 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:E86A8B61 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026- 

SELCO - PROCESSO N° 086/2026– SMAD. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026- SELCO - Processo N° 

086/2026– SMAD. 

Data do Certame e Hora: 11/03/2026 – 09:00h (horário local). 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de 

Material de Expediente para atender as Secretarias de Administração – 

SMAD e Secretaria de trabalho e promoção social – SMTPS, da 

Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

O edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na 

sala da Comissão de Contratação, no horário das 07:30hrs as 13:00hrs 

ou pelo e-mail selcobonfim@gmail.com. 

  

BONFIM/RR, em 24 de fevereiro de 2026. 

  

ROSICLEIDE RODRIGUES 
Pregoeira 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:BB6E0EB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 

DISPENSA Nº 0002/2026 – SELCO, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 082/2026-SMAD DE PROCESSO 

LICITATÓRIO - 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO. 

  

DISPENSA Nº 0002/2026 – SELCO, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 082/2026-SMAD O Senhor Prefeito do 

Município de Bonfim/RR, ROMUALDO FEITOSA SILVA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 

face aos princípios ordenados através do disposto no artigo 71, Lei Nº 

14.133/21, a vista do parecer conclusivo exarado pela Agente de 

Contratações, Ratificação da autoridade superior, Parecer Jurídico e 

Parecer do Controle Interno,RESOLVEproceder a ADJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO da presente Licitação nestes Termos: 

a) PROCESSO Nº 082/2026-SMAD.  

b) DISPENSA Nº 002/2026 – SELCO. 

Objeto:Contratação de sistema informatizado em plataforma web, 

modelo SaaS (Software as a Service), para a gestão integrada, 

automatizada e inteligente de licitações e contratos administrativos, 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, contemplando módulos 

dotados de recursos de Inteligência Artificial voltados ao apoio à 

tomada de decisão, otimização de processos e melhoria da eficiência 

na administração pública. Inclui suporte técnico especializado, 

capacitação de usuários e atualizações contínuas, com o objetivo de 

otimizar os processos de aquisição e gestão contratual, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município 

de Bonfim/RR. 

d) ADJUDICO: Objeto da licitação nos termos do instrumento 

convocatório pertinente à empresa: 

GLOBAL SOFTWARE E INFORMALÇOES LTDA – 
CNPJ.: 08.358.692/0001-56, vencedor, pelo valor total de R$ 

29.400,00 (Vinte e nove mil e quatrocentos reais) – anual. 

e) HOMOLOGO: O Procedimento Licitatório acima, em face dos 

procedimentos adotados pela Agente de Contratação/Pregoeira da 

Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

Publique-se. 

Bonfim/RR, em 24 de fevereiro de 2026. 

  

ROMUALDO FEITOSA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:C2FA3054 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

 

CPL 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pelo presente termo a Comissão Permanente de Licitação -CPL do 

município de Iracema-RR, torna público para conhecimento de todos 

os interessados e ADJUDICA, o julgamento da proposta de que trata 

da Concorrência Pública nº 012/2025 Processo nº 104/2025, sendo o 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PONTES DE 

MADEIRA PARA ATENDER AS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 

IRACEMA-RR, tendo a empresa: J. LOA EMPREENDIMENTOS 

LTDA- EPP CNPJ: 97.535.352/0001-83, VALOR R$ 1.276.706,78 

(um milhão, duzentos e setenta e seis mil, setecentos e seis reais e 

setenta e oito centavos) vencedora do certame conforme Despacho 

constante nos autos da Controladoria Geral e Procuradoria-Geral do 

Município, FRANCISCO EDINALDO BARROSO DE SOUZA 

Agente de Contratação, Por tudo que consta nos autos do referido 

Processo, HOMOLOGO e autorizo dia 23 de fevereiro de 2026 o 

prosseguimento do feito. 

Iracema-RR, 23 de fevereiro de 2026 

  

MARLENE SARAIVA ARAUJO 
Prefeita 

Publicado por: 
Francisco Ednaldo Barroso de Souza 

Código Identificador:5DE6CD92 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 001-2026 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura de São 

João da Baliza-RR, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela Lei Municipal nº 376 de 12 Junho de 2018, que institui a Política 

Municipal de Proteção, do Controle e Conservação do meio ambiente 

do Município de São João da Baliza cria o Conselho Municipal do 

Meio Ambiente – CONSEMA e o Fundo Municipal de Meio 

Ambiente – FMMA, baseando-se na Lei 140/2011, que trata sobre a 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026022500307

307

Nº 37, quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90012/2025

Processo nº 018819/2025-SMO
A Secretaria Municipal de Obras - SMO, torna público aos interessados a

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 90012/2025, oriundo do
Processo n° 018819/2025-SMO, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO EM
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA NO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, a favor da empresa CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.582.607/0001-31 em consórcio com as empresas QUANTA
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.314.789/0001-79, e TPF ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 12.285.441/0001-66, por ter apresentado menor preço no valor de R$
33.250.806,40 (trinta e três milhões, duzentos e cinquenta mil, oitocentos e seis reais e
quarenta centavos ) tipo técnica e preço, empreitada por preço unitário.

Boa Vista/RR, 23 de fevereiro de 2026.
FELIPE DE SOUZA MENEZES

Secretário Municipal de Obras - SMO

AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 134/2025-SEMADS

REPUBLICADO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5556/2025/SEMADS
O Município de Boa Vista/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, por meio da Comissão Avaliadora de
Credenciamento, designada pela Portaria nº 87/2024/SEMGES/SPSE, publicada no Diário
Oficial do Município nº 6216, de 22 de outubro de 2024, torna público, para conhecimento
dos interessados, que o Edital de Credenciamento Público nº 134/2025/SEMADS,
republicado em 12/01/2026, destinado ao Chamamento Público para contratação de
prestação de serviços de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência,
em situação de dependência, em residências inclusivas, no Município de Boa Vista/RR, foi
considerado DESERTO, em razão da ausência de interessados no período de recebimento
das propostas e da documentação, ocorrido entre 09h00min do dia 12/01/2026 e
14h00min do dia 10/02/2026.

AMARILDO RIBEIRO DE LIMA
Membro da Comissão de Avaliação

MARIA MISSILENE AMARAL NASCIMENTO
Membro da Comissão de Avaliação

NANCY NATHALY FREITAS DE AZEVEDO CRUZ
Membro da Comissão de Avaliação

SARAH RILLER YARED DA SILVA
Membro da Comissão de Avaliação

CIRLENE GUERRA
Presidente da Comissão de Avaliação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 - SRP

Processo nº 034081/2025 - SEMADS
O Município de Boa Vista - RR, através da Agente de Contratação designada

pelo Decreto n.º 200/P-2025, publicado no DOM nº 6327 de 09/04/2025, comunica a
quem interessar que após análise do pedido de Impugnação ao Edital, interposto pela
empresa LUCABIANCO COM. E CONFECÇÃO EM ACESSÓRIOS DESCARTÁVEIS LTDA, fulcrado
na resposta da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS,
decide julgar IMPROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. E que após o
recebimento de e-mail com Pedido de Esclarecimento solicitado por CALUX COMERCIAL
LTDA, o mesmo foi respondido. As respostas na íntegra encontram-se acostadas aos autos
e no sistema das compras.gov a disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos
que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE, conforme solicitação da
Secretária Municipal Adjunta de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, para
retificação do termo de referência.

TYARA PAULA PLÁCIDA LEVEL
Agente de contratação/Pregoeira

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 3481/2025/SEMGES; ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 55-
SEMGES/ASSEPRO/2025; OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento à prorrogação
de prazo do Contrato 55-SEMGES/ASSEPRO/2025, oriundo do Processo Administrativo nº
3481/2025, cujo objeto é a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024-
DIDRP/DEGCM/UGCM/SEMAD - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2023-CML/PM, PARA O
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL - SEMGES. Pelo presente fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 6 (seis) meses, a partir de 07 de fevereiro de 2026. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR; INTERVENIENTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMADS;
CONTRATADA: VIDA NOVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 03.072.404/0001-89

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo nº: 20486/2020 - SMSA Espécie: Quinto Termo Aditivo. Objeto: O Presente Termo
tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 022/2021-SMSA ,
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de fevereiro de 2026, conforme
Justificativa de NUP 9.031743/2026 e Parecer Jurídico nº 031-0/2026-PGM/PLC (NUP
048974/2026) constantes nos autos do processo 20486/2020/SMSA. As despesas com a
execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade
Orçamentária: 08.03 Funcional Programática: 10.301.0033.2094 Natureza de Despesas:
3.3.90.36.00, Fontes de Recursos: SUS (1.600.000). Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE. Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. Contratada: MARCONI OLIVEIRA DA
COSTA. Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026- SELCO

PROCESSO N° 141/2025 - SEMSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SELCO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025 - SEMSA
O MUNICÍPIO DE BONFIM - RR, por meio da sua agente de contratação/Pregoeira,

primando pelo princípio da publicidade e transparência, comunica aos interessados que
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2026 - SELCO, no dia 12/03/2026 as
09:00 (horário de Brasília), objetivando a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) do ramo
pertinente para fornecimento de MEDICAMENTOS CONTROLADOS para atender o Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS deste Município de Bonfim/RR, conforme relação Municipal de
Medicamentos Essenciais para o biênio 2025 e 2026 - REMUNE.

Informações sobre o Edital através do e-mail:selcobonfim@gmail.com, em dias
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 07h30min as 13h. O edital poderá ser obtido através
do site https://www.gov.br/compras/pt-br.

Bonfim/RR 24 de fevereiro de 2026.
ROSICLEIDE RODRIGUES

de Contratação/ Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2024/SEMSA/PMC
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 003/2024 - DLC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2024 - SEMSA/PMC
OBJETO DO ADITIVO: Retificação de erro material no Subitem 7.2 da Cláusula Sétima para
inclusão do índice IPCA e aplicação de reajuste de preços de 5,11% sobre o valor global,
com efeitos financeiros retroativos a 12 de agosto de 2025 (data do 1º Termo Aditivo de
Prazo).
OBJETO DA LICITAÇÃO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAR MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES DAS UNIDAD ES
DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANTÁ/RR.
CONTRATADA: TECNOPRIME COMERCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 36.032.147/0001-00
FUNDAMENTO LEGAL: Em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
VALOR: O valor total da contratação passa de R$ 1.717.800,00 para R$ 1.805.579,58 (um
milhão, oitocentos e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e oito
centavos), em virtude do reajuste de R$ 87.779,58 (oitenta e sete mil, setecentos e setenta
e nove reais e cinquenta e oito centavos). Cantá - RR, 23 de fevereiro de 2026
GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA Secretário Municipal de Saúde Decreto nº 044/2024

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2026

Processo Licitatório nº 093/2025-SINFRA/PMC. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº
001/2026. Tipo: Menor Preço/Maior Desconto, por Grupo. Órgão Demandante: Secretaria
Municipal de Infraestrutura - SINFRA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas pesadas e
tratores, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou
similares, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agropecuário (SEDAG) e da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
(SINFRA), da Prefeitura Municipal de Cantá/RR. Empresa: R M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 41.008.394/0001-01, vencedora do grupo I e grupo II, conforme
detalhado abaixo:
GRUPO I: item 1, valor unitário R$ 58,83 (cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos),
item 2, valor unitário R$ 249,49 (duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove
centavos), item 3, valor unitário R$ 228,23 (duzentos e vinte e oito reais e vinte e três
centavos), item 4, valor unitário R$ 37,77 (trinta e sete reais e setenta e sete centavos),
item 5, valor unitário R$ 39,95 (trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), item 6,
Com Maior percentual de desconto 6% (seis por cento). GRUPO II: item 1, valor unitário R$
58,53 (cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos), item 2, valor unitário R$ 58,25
(cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos), item 3, valor unitário R$ 62,10 (sessenta
e dois reais e dez centavos), item 4, valor unitário R$ 38,50 (trinta e oito reais e cinquenta
centavos), item 5, valor unitário R$ 40,11 (quarenta reais e onze centavos), item 6, Com
Maior percentual de desconto 11% (onze por cento).
A Ata de Registro de Preços terá a validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e diários oficiais, e poderá ser
prorrogado por igual período. Fundamentação Legal: Lei n.º 14.133/2021.
Cantá-RR, 24 de fevereiro de 2026. ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO Prefeito

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 12/2025/DLC/PMC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025- SEMSA/PMCO
O Departamento de Licitações e Contratação - DLC/PMC torna público o

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços da Concorrência nº 012/2025, cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada em engenharia para execução dos serviços de
reforma geral do posto de saúde vicinal 10 cnes 2320231, proposta SISMOB
11856.9130001/24-006, Município de Cantá-RR. Após análise e aplicação dos critérios
previstos no Edital. Em razão de ter apresentado o menor preço, e por ter atendido a
todos os requisitos do Edital da Concorrência nº 012/2025, foi declarada VENCEDORA no
presente certame a empresa RUPUNUNI CONSTRUÇÃO .COM. E SERV. IMPORT. E EXPORT
LTDA, CNPJ Nº 04.824.798/0001-47, com o valor global de R$ 277.091,34 (duzentos e
setenta e sete mil, noventa e um reais e trinta e quatro centavos).Após a divulgação deste
Comunicado e a devida ciência dos licitantes, fica aberto o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir da data da publicação, para que as licitantes manifestem intenção
de interpor recurso, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. A
ausência de manifestação no prazo legal implicará a preclusão do direito de recorrer, com
o consequente prosseguimento das demais fases do certame.A manifestação de intenção
de recurso deverá ser apresentada por meio de documento formal, a ser protocolado no
Departamento de Licitações e Contratação - DLC, localizado na Rua Francisco Alves
Gondim, s/nº, bairro Antônio Chagas Pinto, Cantá/RR, de segunda a sexta, no horário das
08h00min às 14h00min, ou encaminhado por meio do e-mail licitacaocanta@gmail.com,
sob pena de preclusão.Havendo manifestação de intenção, o recurso deverá ser
formalizado no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes, na forma prevista no
Edital.Cantá-RR, 24 de fevereiro de 2026.

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
Agente de Contratação

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 15/2025/DLC/PMC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 079/2025- SINFRA/PMC
O Departamento de Licitações e Contratação - DLC/PMC, torna público o Resultado

do Julgamento da Proposta de Preços da Concorrência nº 015/2025, cujo objeto é a Contratação
de empresa para execução da reforma da quadra poliesportiva localizada na praça da vila
central, no municipio do Cantá/RR, convênio nº 56/2025 - Estado de Roraima/Seinf/Município
de Cantá. Após análise e aplicação dos critérios previstos no Edital. Em razão de ter apresentado
o menor preço, e por ter atendido a todos os requisitos do Edital da Concorrência nº 015/2025,
foi declarada VENCEDORA no presente certame a empresa RUPUNUNI CONSTRUÇÃO .COM. E
SERV. IMPORT. E EXPORT LTDA, CNPJ Nº 04.824.798/0001-47, com o valor global de R$
413.119,68 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e dezenove reais e sessenta e oito
centavos.Após a divulgação deste Comunicado e a devida ciência dos licitantes, fica aberto o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data da publicação, para que as
licitantes manifestem intenção de interpor recurso, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021. A ausência de manifestação no prazo legal implicará a preclusão do direito
de recorrer, com o consequente prosseguimento das demais fases do certame.A manifestação
de intenção de recurso deverá ser apresentada por meio de documento formal, a ser
protocolado no Departamento de Licitações e Contratação - DLC, localizado na Rua Francisco
Alves Gondim, s/nº, bairro Antônio Chagas Pinto, Cantá/RR, de segunda a sexta, no horário das
08h00min às 14h00min, ou encaminhado por meio do e-mail licitacaocanta@gmail.com, sob
pena de preclusão.Havendo manifestação de intenção, o recurso deverá ser formalizado no
prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes, na forma prevista no Edital.

Cantá-RR, 24 de fevereiro de 2026.
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA

Agente de Contratação- DLC/PMC


